
TERMO DE NÃO COMPARECIMENTO Aos dez dias do mês de março do ano
de dois mil e dezenove, às 10h30 (dez horas e trinta minutos) no Clube Campestre
Sincomar, município de Maringá - Paraná, foi instalada a Assembléia Geral
Extraordinária, conforme Edital de Convocação sob n° 03/2019 (três/dois mil e
dezenove), publicado nos jornais "O Diário do Norte do Paraná", edição de
16/02/2019, página C2 - Classificados, e "Jornal do Povo", edição de 16/02/2019,
página B2 - Classificados, com a seguinte ordem do dia: a) Leitura, discussão e
aprovação da Ata da Assembléia anterior, b) Autorização para a Diretoria negociar
com aclasse econômica as Convenções Coletivas e/ou Acordos Coletivos de Trabalho
para o período 2019/2020, e conforme necessidade, pactuar a prorrogação das
Convenções Coletivas de Trabalho 2018/2019 e Termos Aditivos às Convenções
Coletivas que venham aser celebradas, para as áreas abrangidas de sua representação
sindical, ena impossibilidade de celebração das referidas Normas Coletivas, ingressar
com processo judicial de Dissídio Coletivo e/ou outras medidas administrativas e
judiciais que se fizerem necessárias, c) Fixação de critérios para negociações das
Convenções e/ou Acordos Coletivos de Trabalho, tais como: piso salarial mínimo aos
integrantes da categoria profissional; cláusulas de reajuste salarial edemais condições
de trabalho; e para acelebração de Acordos Coletivos de Trabalho que não resultem
em ônus aos empregados sem a realização de Assembléia específica, mediante
ratificação aser feita posteriormente em Assembléia Geral da categoria, d) Fixação de
contribuição negociai atodos os integrantes da categoria profissional da representação
do Sindicato dos Empregados no Comércio de Maringá, observando-se as diretrizes do
acordo judicial celebrado nos autos da Ação Civil Pública sob n° 4176/1996-661-09-
00.1, da 3a Vara do Trabalho de Maringá, proposta pelo Ministério Público do
Trabalho, e) Autorização para aDiretoria outorgar procuração a advogados a fim de
acompanharem os trâmites dos processos de negociação coletiva e/ou da interposição
de "Dissídio Coletivo", f) Ratificação dos Acordos Coletivos de Trabalho celebrados
durante avigência das Convenções Coletivas de Trabalho 2018/2019, nos termos da
autorização da Assembléia Geral Extraordinária anterior, g) Outras questões de
interesse classe comerciaria, relacionadas à negociação coletiva. Maringá, 16 de
fevereiro de 2019. Moacir Paulo de Morais presidente. Aberta a sessão, o Presidente
do Sincomar, Moacir Paulo de Morais, verificando que não havia número legal de
trabalhadores presentes para a instalação dos trabalhos em primeira convocação,
determinou que os trabalhos fossem iniciados 30min. (trinta) minutos após, ou seja, às
IlhOO (onze horas) do mesmo dia e local, em segunda convocação, observando o
quorum legal. Para os devidos registros, o Presidente do Sindicato, solicitou a"
primeiro-secretário, Marcos Paulo de Souza, a elaboração do presente termo, o qu£
segue devidamente assinado. Maringá, aos dez dias do mês de marçodo ano de dois
mil e dezenove.

Moac)f?aWdrMorais MarcdsWulo de Souza
Presidente Primeiro Secretário










































